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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE MONTAGEM DA ESTRUTURA, 
PARA A PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARA NA PEC NORDESTE - FEIRA DOS 
MUNICÍPIOS DO CEARÁ. 

MODALIDADE: Inexigibilidade de licitação, conforme Artigo 74, I, da LeiFederal no 14.133/2021. 
FORMA DE CONTRATAÇÃO: Contrato Administrativo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

A participação do Município de Viçosa do Ceará na PEC NORDESTE — Feira dos Municípios do Ceará é essencial 
para divulgar suas potencialidades econômicas, culturais e turísticas. O evento proporciona uma vitrine estratégica 
para apresentar os produtos locais, atrair investimentos, firmar parcerias e fortalecer a imagem institucional do 
município. Além disso, representa uma oportunidade para impulsionar o turismo, fomentar o comércio e valorizar 
a identidade cultural da região, promovendo o desenvolvimento sustentável e a integração com outras cidades 
cearenses. Ademais o já devidamente justificado no ETP. 

3. ESPECIFICAÇÃO: 

ITEM DESCRITIVO UNIDADE QTD VALOR 

01 

PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARA NA 
PEC NORDESTE - FEIRA DOS MUNICÍPIOS DO CEARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
SERVIÇO DE MONTAGEM DA ESTRUTURA, PARA A 
PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARA NA 
PEC NORDESTE - FEIRA DOS MUNICÍPIOS DO CEARÁ. . 

SERVIÇO 

1 

01 R$ 60.000,00 

ESPECIFICAGOES DO STAND 
* Area mínima: 4 x 6. 
* Estrutura da frente construída em madeira, toda em cenografia com porta de acesso, 
* Estrutura em Alumínio sodem com fechamento em painéis de MDF branco e Piso revestido em carpete ou 
material equivalente aplicado diretamente no piso existente 
iluminação interna com lâmpadas LED 
Tomadas elétricas compatíveis com equipamentos multimidia 
Balcão de atendimento e cadeiras para recepção 
Prateleiras ou suportes para exposição de materiais promocionais 
Identificação visual personalizada com o nome e logotipo do Município de Viçosa do Ceará 

SERVICOS INCLUSOS 
* Montagem e desmontagem da estrutura dentro do prazo estabelecido pela organização da feira 
* Fornecimento de energia elétrica e conexão Wi-Fi 
* Manutenção e suporte técnico durante o evento 
* Limpeza e conservação do espaço 

CONDICOES DE CONTRATAGAO 
* A empresa contratada deverá apesentar comprovante de experiência na montagem de stands em eventos de 
grande porte 
* Deverá estar regularizada junto aos órgãos fiscais e apresentar certidões negativas de débito. 
* 0 prazo para execução da montagem do stand será de até 24 horas antes do inicio do evento. 
* A desmontagem deverá ser realizada até 12 horas após o encerramento do evento 
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,t5) CRITERIOS DE SELEGAO: A escolha da empresa contratada será baseada nos seguintes critérios: 4,), 

* Melhor relação custo-benefício 
* Conformidade com as especificações técnicas exigidas 
* Qualidade dos materiais e serviços oferecidos 
* Referências e portfólio de eventos anteriores 

40 

PRAZOS E CONDIGOES DE PAGAMENTO 
* O pagamento será dividido em 03 (três) parcelas. Mediante emissão de nota fiscal e ateste da equipe responsável. 
a) Sendo a primeira parcela em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato e /ou ordem de serviço. 
b) Sendo a Segunda parcela em até 30 (trinta) dias após a primeira parcela. 
c) Sendo a Terceira parcela em até 05 (cinco) dias após a entrega e montagem total do stand e ateste da equipe 
responsável. 
* Poderão ser aplicadas penalidades em caso de descumprimento dos prazos e especificações contratuais. 

DISPOSIGOES FINAIS 
* A empresa contratada deverá seguir todas as normas de segurança exigidas pela organização do evento. 
* Qualquer dano causado ao stand ou ao evento será de responsabilidade da contratada. 

Casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Agricultura, Extensão Rural e Meio Ambiente do Município 
de Viçosa do Ceará, responsável pela participação do município no evento. 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Artigo 74, I, da Lei Federal n° 14.133/2021 c/c com o Decreto Municipal n° 080, de 28 de março de 2023. 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

1- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Do Titular, no caso de firma individual ou do(s) sócio(s), quando se tratar de sociedade: cédula de 
identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo 
o território nacional; 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
c) Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-
e-negocios/pt-br/empreendedor;
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 
18 de março de 2020. 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
12.2.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

II- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) - Comprovação de exclusividade do artista com o empresário contratado, conforme o caso. 
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III. AS HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, nos termos do art. 68 dá',  I .r6j,4303 ./21, 
serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

a) - A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
d) - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
e) - A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
f) — Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

IV - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

a) - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais; 
b) - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
c) - Comprovação que os valores propostos estão dentro da realidade mercadológica praticada pela empresa 
especializada 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
O pagamento será realizado em (03) três parcelas da seguinte forma, nos termos do artigo 145, § 1' da Lei Federal 
14.133/21: 

Art. 145. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 
contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de 
serviços. 
§ 1° A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia 
de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a 
prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente justificada no processo 
licitatório e expressamente prevista no edital de licitação ou instrumento formal de 
contratação direta. 
§ 2° A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição 
para o pagamento antecipado. 
§ 3° Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá 
ser devolvido 

Essa divisão é considerada essencial para a assinatura e execução da contratação, em conformidade com a proposta 
apresentada. 

O pagamento será dividido em 03 (três) parcelas. Mediante emissão de nota fiscal e ateste da equipe responsável. 
a) Sendo a primeira parcela em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato e /ou ordem de serviço. 
b) Sendo a Segunda parcela em até 30 (trinta) dias após a primeira parcela. 
c) Sendo a Terceira parcela em até 05 (cinco) dias após a entrega e montagem total do stand e ateste da equipe 
responsável. 
Poderão ser aplicadas penalidades em caso de descumprimento dos prazos e especificações contratuais. 

Deverá ser encaminhada a documentação em conformidade com a nota fiscais devidamente atestadas pelo gestor 
da despesa/controle interno, acompanhadas das Certidões Federal (abrangendo as contribuições sociais), Estadual, 
Municipal, FGTS e CNDT, da contratada, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

Justifica-se que o pagamento antecipado para tal tipo de contratação mostrando-se como praxe no mercado, sendo 
a única forma encontrada paraviabilizar sua execução em momento extremamente corrido para contratação de 
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Via de regra, é vedada a antecipação de pagamento. No entanto, o Tribunal de Contas da União (TCU), citado a 
título referencial, tem admitido o pagamento antecipado em situações excepcionais. O TCU admite a realização 
de pagamento antecipado pela Administração Pública, em caráter excepcional, nas seguintes hipóteses: 

a) quando este procedimento resultar em desconto do preço final para a Contratante 
(Acórdão 948/07 — Plenário); 
b) em se tratando de contratos padronizados/prática de mercado que requeiram 
sua consumação, a exemplo da aquisição de revistas (Acórdão 152/98 — 2' 
Câmara); 
c) quando o adiantamento se destinar a compra de materiais/insumos essenciais à 
execução do objeto do contrato(Acórdão 35/00 — Plenário). 

Uma das regras de regência do Direito Financeiro, determina que a Administração Pública também deve seguir 
as regras se condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado. 

Assim, como se encontram observadas as mencionadas recomendações atinentes à possibilidade de antecipação 
de pagamento, sendo a situação do caso concreto enquadrável em uma verificada regra de mercado existente para 
este tipo de contratação, resta demonstrado a necessidade de pagamento antecipado, conforme devidamente 
justificado. 

Entretanto, caso haja qualquer impeditivo para realização da apresentação proposta, os valores deverão ser 
restituídos ao erário, em melhor inteligência ao disposto no § 30 do artigo citado. 

Dar-se-á por quitada a obrigação, com a apresentação artística executadanos estritos termos lançados no presente 
termo. 

MEDIÇÃO: 
A avaliação da execução do objeto utilizará alguma metodologia de Medição para aferição da qualidade da 
prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados acordados; 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; 
c) ou deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produziu os resultados acordados; 
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 
c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução; 
d) do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7. LOCAL DE ENTREGA / DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão executados pela contratada, no CENTRO DE EVENTOS DO CEARÁ, na cidade de Fortaleza, 
e instalado em até 24hr antes da DATA de 05/07, início do evento, desta cidade. 

Referida contratação abrangerá única e exclusivamente o valor do serviço contratado, os itens indicados no item 
3 deste termo, não sendo aceitas cobranças extraordinárias ou de natureza diversa ao indicado. 
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c, - O presente contrato terá vigência durante o período de prestação dos serviços, consoante indicado".10r7 e og 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO do presente. 

9. SUBCONTRATAÇÃO: 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 
Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos do artigo 92, XII da Lei 14.133/2021. 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
* Conforme estudo realizado, tendo-se por base os documentos apresentados de serviços similares, a média 
referencial foi de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

Para a almejada contratação, os valores apresentados na carta proposta somam um total de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), ou seja, valores iguais a média apurada, concluindo-se pela sua adequação. 

Em consulta através do site do TCE, vislumbra-se a empresa apara a realização da montagem dos stands no 
pretendido evento, os valores apresentados à outros municípios são iguais ao da proposta de preço apresentado 
pela empresa especializada. Conforme proposta apensa ao processo. 

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
12.6. Fiscalização 
I. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei tf 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
12.7. Fiscalização Técnica 
I. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
II. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°). 
III. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
IV. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso; 
V. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
VI. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
12.8. Fiscalização Administrativa 
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I. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação d o4frtadao
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento!  qt,rges 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
II. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
12.9. Gestor do Contrato 
I. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
II. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
III. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
IV.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
V. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
VI. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 
VII. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

13. DO REAJUSTE 
13.1. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 
13.1.1Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajustamento após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M - índice Geral de Preços — 
Mercado, ou outro que venha a substitui-lo. exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. (art. 92, §§ 3° e 40 da Lei 14.133/21). 
13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
13.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

14. DAS PENALIDADES 
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14.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, ressalvados?gsocdar%s 
de força maior devidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á às 
seguintes sanções: 
14.2. ADVERTÊNCIA 
14.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa à inexecução 
do contrato, nos termos do art. 156, §10, e art. 155, inciso I, da Lei n° 14.133/2021. 
14.3. MULTA 
14.3.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de 0,1% (zero virgula um por cento) 
ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 
14.3.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo de ordem 
de início, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, em substituição ao item 
14.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 
14.3.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não aquelas 
relacionadas ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do 
contrato. 
14.3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique outras 
sanções. 
14.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos eventualmente 
devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada judicialmente. 
14.3.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres do 
CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis. 
14.3.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento) do 
valor global do contrato, nos termos do art. 156, §30, da Lei n° 14.133/2021. 
14.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
14.4.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Viçosa do Ceará pelo prazo de até um ano, aplicada pelo (a) Secretário de Administração Geral (a) 
Municipal, nos termos do art. 156, §4°, da Lei n° 14.133/2021. 
14.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 
14.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao Secretário 
de Administração Geral (a) Municipal, a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura 
Municipal de Viçosa do Ceará pelos prejuízos resultantes da infração e depois de decorrido o prazo de um ano, 
facultada a defesa da contratada no prazo de dez dias da abertura de visto, nos termos do art. 156, §5° e §6°, da 
Lei n° 14.133/2021. 
14.6. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser 
aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de cinco dias úteis. 
14.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa que lhe for 
imposta, dentro do prazo previsto. 
14.8. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções contratuais serão atualizados 
monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem como a incidência de juros de 
mora de 0,5% sobre o montante total devido. 

15. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
15.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, às seguintes situações: 
15.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 
projetos ou de prazos; 
15.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada par acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
15.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
15.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
15.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
15.1.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
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15.1.7. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão aditinistrativa, ou ,g) 
impossibilidade de liberação dessas áreas; o 
15.1.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade conerlitak°,- 

-Po 

15.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
15.2. DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 
15.2.1. A extinção do contrato poderá ser: 
15.2.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta; 
15.2.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, 
por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
15.2.1.3. Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, 
ou por decisão judicial. 
15.2.1.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo. 
15.3. DO DIREITO DE RESCISÃO PELO CONTRATADO 
15.3.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
15.3.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei n.° 14.133/2021; 
15.3.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
15.3.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas; 
15.3.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
15.3.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso 
ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
15.3.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 15.3.1.2, 15.3.1.3 e 15.3.1.4 observarão as seguintes 
disposições: 
15.3.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 
para o qual tenha contribuído; 
15.3.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.° 14.133/2021. 
15.4. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
15.4.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 
Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 
direito a: 
15.4.1.1. Devolução da garantia; 
15.4.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
15.4.1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
15.4.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção determinada por ato 
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste processo as seguintes 
consequências: 
15.4.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
15.4.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
15.4.2.3. Execução da garantia contratual para: 
15.4.2.3.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
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15.4.2.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
15.4.2.3.3. Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
15.4.2.3.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quRndo 
cabível; 
15.4.2.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
15.4.3. A aplicação das medidas previstas nos subitens 15.4.2.1 e 15.4.2.2 ficará a critério da Administração, que 
poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
15.4.4. Na hipótese do subitem 15.4.2.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade 
competente, conforme o caso. 
15.5. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer itens ou serviços 
previstos, a contratante reserva-se o direito de executá-los, direta ou indiretamente, inclusive remanescentes, 
hipótese em que aquela licitante ou contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou cauções 
e/ou pagamentos, direto à contratante, bem como reparação de eventuais danos a esta ou a terceiros. 
15.6. DA NULIDADE CONTRATUAL 
15.6.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível o 
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será 
adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes 
aspectos: 
15.6.1.1. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do 
atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato; 
15.6.1.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos 
benefícios do objeto do contrato; 
15.6.1.3. Motivação social e ambiental do contrato; 
15.6.1.4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 
15.6.1.5. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados; 
15.6.1.6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades; 
15.6.1.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para saneamento dos indícios de 
irregularidades apontados; 
15.6.1.8. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou das 
parcelas envolvidas; 
15.6.1.9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 
15.6.1.10. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 
15.6.1.11. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
15.6.2. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá optar 
pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem 
prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis. 
15.6.3. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse público 
envolvido, na forma do art. 147 da Lei n.° 14.133/2021, e operará retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 
15.6.3.1. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela indenização por 
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis. 
15.6.3.2. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado 
até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, 
desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 
15.6.3.3. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos 
créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizada a 
contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 
15.7. DA MODULAÇÃO DE EFEITOS NA DECLARAÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL 
15.7.1. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade administrativa, 
poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova contratação, por prazo 
de até 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 

16. PENALIDADES 
16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; O 

o o b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcit,mento os 
serviços públicos ou ao interessecoletivo; d2://31,7 01 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
O não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paraa contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 
acima deste Contrato,sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
k e 1 do subitemacima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave 
iv) Multa: 
(1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 15 (quinze) dias; 
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 daLei n. 
14.133, de 2021. 
(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

16.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9° Lei n. 14.133). 
16.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7° 
Lei n. 14.133). 
16.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessadono prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157 Lei n. 14.133). 
16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante aoContratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8° Lei n. 14.133). 
16.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderáser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias,a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
16.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativoque assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
16.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1° Lei n.14.133): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,conforme normas e orientações dos 

Avenida Maior Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do Ceara/CE CF,P 62300-000 
Fone fax (88) 3632-1144 CNPJ. 10.462.497/0001-13 - CGF: 06.920.314-8 



Vicosa Muito 
doCearã mais 
PREFE I TURA conquistas

órgãos de controle. 

IV1(4v.. /c>

4./ 7 

o o 

. 
16.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133,de 2021, ou em outras leis de licrP4fias
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos nareferida Lei (art. 159). 

16.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsideradasempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou paraprovocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídicasucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todosos casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160 da Lei n. 14.133). 

16.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração deinidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação naforma do art. 163 da Lei ir 14.133/21. 

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, EXTENSÃO RURAL E MEIO AMBIENTE, na DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA N°. 1001 Depto. Agricultura,Pec., Psic. e Apicult 20 122 0037 2.124 Manutenção da 
Secretaria de Agricultura, Extensão Rural e Meio Ambiente do Município. Elemento de despesas: 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 

18. DA SEGURANÇA E DO SIGILO 
18.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos dados, 
programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das informações existentes ou geradas durante 
a execução dos serviços, em conformidade com a legislação vigente. 
18.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza a 
que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação 
e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

19. GARANTIA CONTRATUAL 
Não se aplica. 

20. FISCAL DO CONTRATO: 
O Sr. Francisco das Chagas de Sousa, Portaria n" 001/2025-SEMAGRI. 

21. CONCLUSÃO PRELIMINAR 
Nos termos acima demonstrado, após todo o arrazoado sobre os requisitos e princípios que regem a matéria, 
justifica-se o valor a ser pago e a presente inexigibilidade de licitação, que submente a emissão de parecer pela 
Procuradoria Jurídica, para posteriormente passar pela autorização do gestor e posterior publicação no Diário 
Oficial do Município, bem como posterior inclusão no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para 
que produza seus efeitos legais, de acordo com o art. 54, caput e §1° da legislação citada. 

22. DOS CASOS OMISSO: 
22.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ri° 8.078, 
de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

23. FORO: 
23.1. Fica eleito o Foro da Justiça em Viçosa do Ceará para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta 
contratação que não puderem ser compostos pelos meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias 
(arbitragem, mediação, conciliação ou Comitês de Resolução de Disputas (dispute boards) conforme art. 92, §1", 
da Lei n° 14.133/ 21. 
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ANEXO 
Anexo I - Minuta do Contrato. 

Viçosa Muito 
doCearã conquistas 
PREFE ITURA 

Viçosa do Ceará/CE, 16 de abril de 2025. 

ARA JO PASSOS 
Pres' ente da Comissão de Planejamento 

Decreto n° 036/2025 
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